
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTES sobre o Projeto de Lei Ordinária (PLO) n.º 

244/2023, que “Altera a Lei Municipal nº 19.098, de 21 

de setembro de 2023, que Denomina “USF Amélia 

Silvério de Souza” a Unidade de Saúde da Família (USF) 

situada na Rua Tupiraçaba, Bairro Dois Unidos, 

município do Recife”. PELA APROVAÇÃO.  

 
RELATÓRIO 
 
 

 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para análise e 

emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 244/2023, de autoria do Vereador 

Samuel Salazar. Observada a tramitação regimental da proposição, e nos termos da 

competência instituída no Artigo 115 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, foi 

designada como relatora a vereadora Professora Ana Lúcia. 

 

          Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas. 

 É o que importa relatar. 

ANÁLISE 

 

 O Projeto de Lei ora analisado, segundo a justificativa da proposta, tem por 

objetivo alterar a Lei Municipal nº 19.098, de 21 de setembro de 2023, a fim de 

retificar a denominação dada à Unidade de Saúde, uma vez que constou erroneamente 

“USF Amélia Silvério de Souza”, enquanto a escrita correta deveria ser “USF Amélia 

Silveira de Souza”. 

Desta feita, para que o equívoco seja sanado, o Projeto sob análise mostra-se 

de grande importância. Frise-se que a apreciação feita por esta Comissão Parlamentar 

de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, restringe-se a matérias afetas, conforme 
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prevê o artigo 115 do Regimento Interno desta Casa, devendo a Comissão competente 

analisar o aspecto jurídico desta proposição, de acordo com o que dispõe o art. 113 do 

mesmo Regramento.  

 

 Destaca-se, por oportuno, que os aspectos financeiros e orçamentários do PLO 

nº 244/2023 deverão ser objeto de análise pela comissão legislativa própria em 

atenção ao disposto no art. 114 c/c 152 do RICMR  

 

 

VOTO 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 

244/2023, de autoria do Vereador Samuel Salazar.  

 

       É o parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 07 de novembro de 2023. 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 244/2023, de autoria do Vereador 

Samuel Salazar. 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 

________________________________________________ 
Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 

Presidente (Relatora) 
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_____________________________                   ______________________________________                              

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 

 
 
_________________________                    ______________________________                            
Vereadora Liana Cirne - PT                            Vereador Waldomiro Amorim – SDD 

                  Suplente                                                             Suplente  
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